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SAQUAREMA AMPLIA PÚBLICO PARA VACINA 
CONTRA A GRIPE

A partir desta terça-feira, 28 
de junho, a Prefeitura de 
Saquarema, por meio da 
Secretaria Municipal de Saú-
de ampliará o público alvo da 
Campanha Nacional de Imu-
nização Contra a Influenza, 
também conhecida como o 
vírus da gripe. Com isso, to-
das as pessoas a partir dos 
seis meses de idade pode-
rão receber o imunizante.
A vacinação contra a gripe 
acontecerá em todos os pos-
tos de saúde do município. 
As unidades funcionam de 
segunda a sexta-feira, das 
09 às 16hs e a aplicação 
será feita enquanto durarem 
os estoques***.
IMPORTANTE: A vacina da

gripe estará disponível so-
mente nos dias em que o 
posto NÃO estiver aplicando 
a vacina da Covid-19.
Confira os locais de vaci-
nação:
CAMIS, ESF Água Bran-
ca, Bacaxá, Barreira, Barra 
Nova, Bicuíba, Bonsucesso, 
Jaconé, Mombaça, Palmital, 
Rio D’Areia, Rio Mole, Rio 
Seco, Sampaio Correa e Vi-
latur.
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DECRETO Nº 2.335
DE 27 DE JUNHO DE 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro, no valor de R$ 
3.296.868,84, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.172 de 20 
de dezembro de 2021.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por Superávit Financeiro no 
Orçamento Geral do Município, na Se-
cretaria Municipal de Administração, Re-
ceita e Tributação, no valor total de R$ 
3.296.868,84 (três milhões, duzentos e 
noventa e seis mil e oitocentos e sessenta 
e oito reais e oitenta e quatro centavos), 
para reforço orçamentário conforme ane-
xo I, apurado de acordo com o resultado 
2 do anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo ante-
rior será compensado na forma do inciso 
I do § 1º e § 2 do art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/64, proveniente de superávit finan-
ceiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 27 de junho de 2022.
Saquarema, 27 de junho de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

ANEXO I

ANEXO II

Saquarema, 27 de junho de 2022.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

EXTRATO DE TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 5.800/2021.
Modalidade: Tomada de Preços nº 
002/2022.
Objeto: Contratação de empresa qualifi-
cada, com fornecimento de material e de 
mão de obra, para execução de obra de 
construção de 05 passarelas de pedes-
tres no bairro de Jaconé, no Município de 
Saquarema/RJ, incluindo a elaboração 
dos respectivos projetos executivos de 
engenharia.
Homologo o resultado do julgamento do 
respectivo procedimento licitatório, e ato 
de adjudicação às folhas 716, em favor da 
empresa Globo Construções e Terrapla-
nagem LTDA - CNPJ nº 33.854.563/0001-
04, situada na Rua Mercúrio, nº 1390, Pa-
vuna – Rio de Janeiro – CEP 21.532-470 
no valor total de R$ 2.342.572,06 (dois 
milhões, trezentos e quarenta e dois mil, 
quinhentos e setenta e dois reais e seis 
centavos).
Saquarema, 31 de maio de 2022.
Priscilla Barroso Poubel.
Secretária Municipal de Obras Públicas.

EXTRATO DE CONTRATO
N° 114/2022

Processo Administrativo nº 5.800/2021.
Modalidade: Tomada de Preços nº 
002/2022.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Globo Construções e 
Terraplanagem LTDA. - CNPJ nº 
33.854.563/0001-04.
Objeto: Contratação de empresa qualifi-
cada, com fornecimento de material e de 
mão de obra, para execução de obra de 
construção de 05 passarelas de pedes-
tres no bairro de Jaconé, Município de 
Saquarema/RJ, incluindo a elaboração 
dos respectivos projetos executivos de 
engenharia.
Prazo de vigência: 13 (treze) meses.
Prazo de entrega: 7 (sete) meses
Valor Total do Contrato: R$ 2.342.572,06 
(dois milhões, trezentos e quarenta e dois 
mil, quinhentos e setenta e dois reais e 
seis centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 15.451.0023.1.074;
ND 4.4.90.51.08.00.00; 
Fonte 1533.
Data da Assinatura: 01 de junho de 
2022.
Priscilla Barroso Poubel.
Secretária Municipal de Obras Públicas.

EXTRATO DE TERMO DE DESIG-
NAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 5.800/2021.
Contrato nº 114/2022.
Objeto: Contratação de empresa qualifi-
cada, com fornecimento de material e de 
mão de obra, para execução de obra de 
construção de 05 passarelas de pedes-
tres no bairro de Jaconé, no Município de 
Saquarema/RJ, incluindo a elaboração 
dos respectivos projetos executivos de 
engenharia. 
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
2 – Ficam designados os servidores Mar-
cel Vignoli Moreira de Moura – matrícula 
nº 960238, exercendo a função de fiscal 
como titular e Beatriz Magalhães Lima – 
matrícula nº 961401 exercendo a função 
de fiscal como suplente do contrato n° 

 ATOS DA PREFEITA

 AVISOS, EDITAIS, 
 EXTRATOS E TERMOS 
 DE CONTRATO
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114/2022 do processo administrativo n° 
5.800/2021.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 02 de junho de 2022. 
Priscilla Barroso Poubel.
Secretária Municipal de Obras Públicas.

ERRATA Nº 04/2022 AO EDITAL Nº 
001/2022/SME

O Secretário Municipal de Educação, An-
tonio Peres Alves, torna público a retifica-
ção por meio deste ato o erro material do 
edital n° 001/2022/SME:
NA CATEGORIA III-B (AMPLA CON-
CORRÊNCIA – MEDICINA) do Anexo I 
do Edital n° 001/2022/SME, 
Onde se lê:

Leia-se:

Saquarema, 27 de junho de 2022. 
Antonio Peres Alves.
Secretário Municipal de Educação.

PORTARIA N° 003
DE 28 DE JUNHO DE 2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CUL-
TURA, Município de Saquarema, Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais, e; 
Considerando o Edital - Concurso Públi-
co - Prêmio Literatura e Memória de Sa-
quarema; 
Considerando que as análises das pro-
postas inscritas no Edital - Concurso Pú-
blico - Prêmio Literatura e Memória de 
Saquarema devem ser realizadas pelo 
conhecimento técnico de seus membros;
RESOLVE: 
Art. 1° Designar os servidores municipais 
e membros da Sociedade Civil, para com-
por a Comissão de Avaliação de Projetos 
para o Edital - Concurso Público - Prêmio 
Literatura e Memória de Saquarema.
Art. 2º A Comissão de Avaliação de Proje-
tos é constituída por 01 (um) Presidente e 
02 (dois) membros.
Parágrafo único – O voto do Presidente 
possui peso 02 (dois), ou seja, na conta-
gem de votos será computado como 02 
(dois) votos.
Art. 3º Membros que compõem a Comis-
são de Avaliação de Projetos:
Governo:
Presidente: Carlos Henrique Pimentel 
Luiz – matrícula 960696-1.
Membro Titular: Antonio Francisco Alves 
Neto – matrícula 5149-7.
Sociedade Civil:
Membro Titular: Kleber Murilo Pereira – 
CPF nº 829.654.397-49.
Art. 4º Caberá a Comissão de Avaliação 
de Projetos avaliar as propostas inscritas 
no Edital - Concurso Público - Prêmio Li-
teratura e Memória de Saquarema, para 
suas contemplações. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 28 de junho de 2022.
Manoel Vieira Gomes Junior.
Secretário Municipal de Cultura.

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 
Nº 07/2021 - PRÊMIO SAQUAREMA 
MUSICAL - Processo nº 9.065/92021

RESULTADO DE RECURSO 

Saquarema, 29 de junho de 2022.
De acordo,
Carlos Henrique Pimentel Luiz. 
Presidente da Comissão de Verificação e 
Avaliação de Projetos Culturais e Artísti-
cos.
Manoel Vieira Gomes Junior.
Secretário Municipal de Cultura.

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 
Nº 07/2021 - PRÊMIO SAQUAREMA 
MUSICAL - Processo nº 9.065/92021

RESULTADO FINAL

Saquarema, 29 de junho de 2022.
De acordo,
Carlos Henrique Pimentel Luiz. 
Presidente da Comissão de Verificação e 
Avaliação de Projetos Culturais e Artísti-
cos.
Manoel Vieira Gomes Junior.
Secretário Municipal de Cultura.

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE EDUCAÇÃO

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE CULTURA
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUSEU 
NACIONAL/UFRJ, O MUNICÍPIO 
DE SAQUAREMA E A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE CULTURA DE 

SAQUAREMA
Processo Administrativo n° 8.216/2022.
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO, representada pelo MUSEU 
NACIONAL-MN com sede na Quinta da 
Boa Vista s/n, Bairro Imperial de São Cris-
tóvão, Rio de Janeiro, RJ, Brasil, inscrita 
no CNPJ sob o nº 33.663.683./0001-16, 
doravante designada MN/UFRJ, neste ato 
representada por seu diretor, Alexander 
Wilhelm Armin Kellner e o MUNICÍPIO DE 
SAQUAREMA, por intermédio da   SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - 
SECULT, neste ato representado pelo Sr. 
Manoel Vieira Gomes Junior, Secretário 
Municipal de Cultura, doravante designa-
da SECULT, resolvem celebrar o presente 
Protocolo de Intenções, mediante os se-
guintes termos: 
1. O propósito deste Protocolo de 
Intenções é promover a cooperação téc-
nico-científica e cultural entre MN/ UFRJ, 
Prefeitura Municipal de Saquarema e a 
Secretaria Municipal de Cultura de Sa-
quarema. As partes concordam que:
1.1. Será apoiada a execução de ações, 
programas, projetos e atividades de inte-
resse comum, compatíveis com os propó-
sitos e competências institucionais.
1.2. Será estimulada a interação entre 
seu quadro funcional, através de criação 
e dinamização de redes ou canais de co-
municação, iniciativas de cooperação e 
intercâmbio de conhecimentos, informa-
ções e experiências. 
1.3. Formas gerais de cooperação serão 
buscadas, tangenciando as seguintes 
questões:
I – Transferência de conhecimento, em 
especial acerca de acervos científicos, 
mas não exclusivamente, entre a equipe 
de profissionais do MN/UFRJ, da Prefeitu-
ra Municipal de Saquarema e a Secretaria 
Municipal de Cultura de Saquarema, para 
fins de implantação do Museu do Centro 
de Memória de Saquarema e os Sítios 
Arqueológicos da Cidade de Saquarema.
II – Visitas, participação em eventos e in-
tercâmbio de pessoal e pós-graduações.
III – Concepção, planejamento e gestão 

de exposições e mostras de curta dura-
ção.
IV – Intercâmbio de dados, informações, 
estudos e outros.
V – Busca de parcerias com instituições 
afins visando aperfeiçoamento técnico.
VI – Atuação junto aos órgãos de fomento 
nacionais e regionais para fins de obten-
ção de recursos para o desenvolvimento 
das atividades previstas neste protocolo 
de intenções.
2. De forma a implementar este Protocolo 
as Partes celebrarão Acordos Específicos 
para estabelecer programas conjuntos.
2.1 As partes nomearão coordenadores, 
que constaram nos termos dos Acordos 
Específicos e serão responsáveis pela 
coordenação, execução e acompanha-
mento dos programas conjuntos.
2.2 As partes acordarão sobre o sistema 
de resolução de controvérsias, o qual po-
derá caber a uma comissão paritária for-
mada pelos coordenadores dos Acordos 
Específicos, outros representantes das 
Partes ou pessoas a quem lhes delegue, 
sem custo para ambas as Partes.
2.3 Quando da execução dos programas 
conjuntos resultarem produtos, processos 
ou conexos, aperfeiçoamentos ou inova-
ções passíveis de privilégio, de acordo 
com a legislação que regule uma ou am-
bas as partes, estas estabelecerão, nos 
Acordos Específicos, as condições que 
regularão os direitos de propriedade que 
serão requeridos na forma da lei pelas 
duas partes, conjuntamente, na propor-
ção de sua contribuição para sua conse-
cução.
3. Este Protocolo entrará em vigor na data 
da última assinatura e terá a duração de 
até 05 (cinco) anos.
3.1 Caso este Protocolo permaneça sem 
atividade por cinco anos consecutivos 
será considerado expirado.
3.2 No caso de este Protocolo continuar 
ativo, as partes poderão assinar um novo 
Protocolo de Intenções.
3.3 Qualquer uma das partes poderá de-
nunciar este Protocolo a qualquer tempo 
por acordo mútuo ou aviso por escrito à 
outra parte com seis meses de antece-
dência.
3.3.1 Em nenhum caso essa denúncia 
afetará as atividades que se encontrem 
em andamento antes da data efetiva da 

expiração.
4. Objetivando dar publicidade aos atos 
públicos, o presente Protocolo será publi-
cado pela UFRJ no “Boletim da UFRJ”, no 
Diário Oficial da União, e no Diário Oficial 
de Saquarema.
E por concordarem ambas as partes com 
o conteúdo e condições acima convencio-
nadas, assinam os dois (02) exemplares 
deste protocolo, que as partes reconhe-
cem como autênticos. 
Saquarema, 31 de maio de 2022.
Manoel Vieira Gomes Junior.
Secretário Municipal de Cultura.
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